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[bookmark: _Hlk503268391]Dispõe sobre a tramitação de processos para emissão de certidões de quitação de débito, multa ou obrigação, de que tratam os arts. 506, § 4º, 514, 521 e 524, do Regimento Interno.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII, e 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 897670/2017,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre a tramitação dos processos para fins de emissão de certidões de quitação de débito, multa ou obrigação, previstas nos arts. 506, § 4º, 514, 521 e 524 do Regimento Interno.
Art. 2º Os anexos 1 e 2, referentes à tramitação, integram esta Instrução de Serviço.
§ 1º O trâmite dos processos para emissão das referidas certidões terá como referência os modelos de fluxos constantes dos anexos 1 e 2.
§ 2º As necessárias inclusões, exclusões ou alterações dos anexos 1 e 2 podem ser feitas mediante Instrução de Serviço da Presidência, após manifestações da Diretoria-Geral e da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, em razão de pedido motivado da unidade competente, instaurado no sistema de procedimentos administrativos, com vinculação ao número do protocolo do procedimento administrativo de edição desta Instrução de Serviço.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 09 de janeiro de 2018.

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
PRESIDENTE

ANEXO 1
Certidão de Quitação de Débito ou Multa
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	COEX
	· Emitir Instrução de recolhimento do débito ou da multa, com as recomendações necessárias.

	2
	GABINETE
	· Emitir Despacho, autorizando a baixa de responsabilidade e emissão da certidão de quitação do débito ou da multa, com as determinações necessárias.

	3
	COEX
	· Registrar a baixa de responsabilidade e emitir as certidões de quitação do débito ou da multa, em favor do responsável.
Observação: acompanhar o integral cumprimento da decisão ou enviar o processo à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, conforme despacho do Relator do feito.


ANEXO 2
Certidão de Quitação de Obrigação
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	UNIDADE INSTRUTÓRIA
	· Emitir Instrução pelo cumprimento da obrigação, com as recomendações necessárias.

	2
	GABINETE
	· Emitir Despacho autorizando a baixa de responsabilidade e emissão da certidão de quitação da obrigação, com as determinações necessárias.

	3
	COEX
	· Registrar a baixa de responsabilidade e emitir a certidão de quitação da obrigação, em favor do responsável.
Observação: acompanhar o integral cumprimento da decisão ou enviar o processo à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, conforme despacho do Relator do feito.


Observações:
1. as instruções das unidades, recomendando a expedição de certidões de quitação e pela baixa de responsabilidade, deverão indicar expressamente o item e o número do respectivo acórdão e nome do órgão colegiado competente, bem como o(s) nome(s) do(s) responsável(s) pelo cumprimento da decisão e o número do CPF ou CNPJ, sem prejuízo de outras informações necessárias à emissão do ato;
2. a juízo do Relator, os processos também podem ser encaminhados ao Ministério Público junto ao Tribunal para manifestação quanto à baixa de responsabilidade e emissão da certidão de quitação, após a manifestação conclusiva da unidade competente;
3. as certidões de quitação serão emitidas pela Coordenadoria de Execuções - COEX.
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